LEI Nº 3.077,  DE 12 DE JULHO DE 2010

Dispõe sobre destinação de terreno para construção de área de lazer.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica destinada a área de terreno denominada Olaria do Gentil, Setor 22, Quadra 12, Lotes 345, 355, 365 e 390, com frente para a Rua Hungria e Lotes 70, 60, 45, 35 e 05 com frente para a Rua Polônia, na mesma quadra, para construção de uma área de lazer  ou Centro de Convivência no Bairro Ana Rita.

Art. 2º  As despesas decorrentes da instalação dos equipamentos necessários à implantação dessa área de lazer correrá à conta das dotações próprias.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente  as contidas na  Lei nº 2.235, de 11/07/2000.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de julho de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

